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TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMONTADA, NO USO dE SUAS

atribuições legais e, considerando haver a Comìssão Permanente de Licitøção cumprindo todas

as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é a CONTRATAçÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA EXECUTAR OBRA DE REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇAO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMONTADA, CONFORME
CONTRATO DE REPASSE No gtgl73l202llw. SAÚDE/CAIXA, conforme planilha

orçamentária, parte integrante do processo administrativo de licitação, vem, com fulcro no art.

43, Inciso VI da Lei Federal n" 8.666193, ADJUDICAR E HOMOLOGAR o Processo

Administrativo de Licitação, composto por todas as peças legalmente exigíveis na modalidade

TOMADA DE PREÇOS N" 23.03.0112023.07, para que produza os efeitos legais e jurídicos.

Assim, analisada toda documentação acima citada nos termos da legislação vigente, fica

o presente processo devidamente ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da empresa:

I.'.J. CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF no 11.049.189/0001-23, no valor

global de R$ 645.925172 (seiscentos e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e

setenta e dois centavos).

Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:

Amontada-CB, 24 de julho de 2023.

JQL
.I to de Oliveira Sousa

Municipal de Saúde
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EXTRATo Do rERMo DA ADJUDICIçÃo E DA HoMoloc¿.ÇÃo

PREFETTURA DE AMONTADA. TOMADA DE PREçOS No 23.03.0112023.07. AVrSO DE
¡.u¡unrc¿,cÃo n novror,oc¡.ÇÃo. o sECRETÁnro MUNrcrpAL DE s¿.úrn, tor@ti*i
Extrato da ADJUDICaçÃO E HOMOLOCaçÃO da Tomada de Preços n' 23.03,0712023.07; OBJETO:
coNTRATaçÃo DE pESSoa ¡unÍorcA IARA EXECUTAR oBRA DE REFoRMA DE LTNIDADE
DE ATENÇÃo pspEcrALrzADA Eu seúre Do tvtuNlcÍpto DE AMoNTADA, coNFoRME
coNTRATo DE RErASSE No glglT3lzlzt¡v. saúrE/cAIXA; vENcEDoRA: F.J. CoNSTRUToRA
LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF no 11.049.18910001-23; VALOR GLOBAL: R$ 645,925,72 (seiscentos e
quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos). Amontada-CE, 24 de julho
de 2023. Felipe Jacinto de Oliveira Sousa. Secretário Municipal de Saúde.

Amontada-CB,24 de julho de2023.

L")
de Oliveira Sousa

unicipal de Saúde
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cnnrrnÃo DE PUBLIc¿.ÇÃo

CERTTFTCO que o EXTRATO DE PUBLTCAÇÃO ¿a ADJUDTCAçÃO n HOMOLOCAÇÄO ¿a

TOMADA DE PREçOS N" 23.03.0u2023.07, cujo objeto é a coNTnara.çÃo DE PESSOA

¡uRÍuca pARA EXECUTAR oBRA DE REFoRMA DE UNIDADE DE ¡,rnNÇÃo

ESpECIALTzADA EM s¡,únn Do vruNrcÍpro DE AMoNTADA, coNFoRME

CONTRATO DE REPASSE N' 919173120211M.. S¡,ÚnrlCAIXA, foi devidamenre publicado no

quadro de aviso desta Prefeitura Municipal de Amontada, conforme art. 75, parâgrafo primeiro, da Lei

Orgânica do município de Amontada.

Amontada - Cearâ,24 cle julho de2023

tJc -C
de Oliveira Sousa

Municipal de Saúde
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